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SUGESTÕES

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão dos Assuntos 
Externos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Congratula-se com o reforço da cooperação no domínio da energia na Política Europeia de 
Vizinhança (PEV); recorda que a segurança do aprovisionamento energético através da 
diversificação das fontes e da gestão da procura, bem como de um maior envolvimento 
com os principais fornecedores e Estados de trânsito, continua a ser uma prioridade da 
política energética da UE e que quer os países vizinhos a leste quer os países vizinhos a 
sul continuam a ter uma importância-chave na política energética externa coordenada da 
UE, ao mesmo tempo que solicita a adopção de medidas eficazes a fim de assegurar a 
aplicação do princípio da solidariedade no domínio da energia; regozija-se, neste contexto, 
com a Comunicação da Comissão sobre a política energética externa e a sua proposta de 
decisão relativa à partilha de informação sobre acordos intergovernamentais;

2. Sublinha a importância da Parceria Oriental para assegurar o aprovisionamento energético 
da UE; salienta que, tendo em conta a construção de novos gasodutos e interconexões de 
gás, de novas redes e interconexões de electricidade, de novos terminais e infra-estruturas 
de GNL e de novas centrais de energia (utilizando combustíveis fósseis, fontes de energia 
renovável e baseadas em projectos de energia nuclear), importa criar regras e condições de 
mercado transparentes e justas para o trânsito e comércio de energia, que assegurem a 
previsibilidade dos investimentos, a longo prazo; acentua que estas regras e condições 
devem encorajar um elevado nível de protecção ambiental, participação democrática, 
saúde humana e segurança;

3. Saúda a proposta de criação de uma Comunidade Europeia da Energia e entende que uma 
tal medida poderia constituir um importante passo no quadro da cooperação com os 
nossos vizinhos;

4. Acolhe favoravelmente as adesões da Ucrânia e da República da Moldávia ao Tratado que 
institui a Comunidade da Energia, tendo em conta o papel possivelmente fulcral que 
poderão desempenhar em termos de assegurar a consecução dos objectivos de segurança 
energética da UE e de contribuir para a segurança destes países;

5. Saúda todos os esforços visando o reforço da Vizinhança Oriental, nomeadamente as 
iniciativas emblemáticas da Comissão sobre PME e mercados regionais da energia e 
eficiência energética; entende que estes esforços deveriam reflectir-se no quadro 
financeiro plurianual;

6. Solicita à Comissão que encoraje, nomeadamente por via de investimentos, a construção, 
a melhoria e o desenvolvimento das redes energéticas inteligentes e a interligação das 
infra-estruturas com os países vizinhos da UE; destaca a importância de dar prioridade a 
projectos de interesse para a UE, a fim de acelerar o seu desenvolvimento e execução; 
toma particular nota da importância da construção e do desenvolvimento de 
infra-estruturas de gás natural liquefeito (GNL);
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7. Exorta a Comissão a desenvolver a Estratégia da UE para o Mar Negro, na medida em que 
representa um importante elemento da estratégia energética externa da UE, tendo em 
conta o seu papel geoestratégico, que propicia potencialidades significativas em termos de 
segurança energética e de diversificação do abastecimento;

8. Recorda a importância da energia convencional (petróleo e gás), das fontes de energia 
renováveis e da eficiência energética enquanto propulsores do desenvolvimento 
económico quer dos países vizinhos a leste quer dos países vizinhos a sul da UE, dando 
origem a novos rendimentos e empregos, gerando novas fontes de energia a nível local, 
reforçando as infra-estruturas em rede e permitindo a criação de um novo sector industrial 
de fabrico de componentes; reconhece que uma maior utilização das energias renováveis é 
muitas vezes dificultada pela ausência de incentivos e pela capacidade das redes, que 
actualmente é limitada, no que respeita a receber e distribuir a energia gerada a partir de 
fontes renováveis; exorta a Comissão a encorajar o desenvolvimento e a promoção das 
competências locais nestes domínios, a transferência de "know-how" e a implantação 
rápida de tecnologias inteligentes, bem como a promoção de projectos de investigação 
conjuntos através do apoio a programas de formação orientados para as faculdades de 
engenharia, para os centros de investigação sobre as energias renováveis e para os 
organismos de regulamentação;

9. Chama a atenção para a necessidade de cooperação transfronteiriça na região do Danúbio, 
tendo em conta o estatuto da região enquanto porta da Europa para os Balcãs Ocidentais, o 
papel da Estratégia Europeia para a Região do Danúbio para melhorar as relações de 
vizinhança no Centro e Sudeste da Europa, e o facto de a estratégia representar uma 
mais-valia importante da política da UE para o Leste da Europa, constituindo assim uma 
excelente oportunidade para a União, no seu conjunto, fortalecer a cooperação política e 
económica com os Balcãs e para expandir e consolidar o processo de integração europeia 
na região;

10. Sublinha a importância de partilhar a experiência da União Europeia no domínio das 
reformas do sector energético com os países vizinhos, como a Ucrânia, a fim de contribuir 
para a modernização do seu sistema de trânsito do gás e de promover regras transparentes 
de mercado, a protecção do ambiente e condições justas para o comércio da energia;

11. Nota que a segurança nuclear deve ser uma prioridade essencial do diálogo da UE com os 
países vizinhos, nomeadamente nas regiões que estão sujeitas a uma elevada actividade 
sísmica; considera que a União deveria preconizar normas de segurança juridicamente 
vinculativas a nível internacional nas discussões multilaterais, incluindo no quadro da 
Agência Internacional da Energia Atómica (AIEA), e deveria velar por alargar as 
avaliações de segurança nuclear aos países vizinhos da União; destaca a necessidade de 
encorajar o intercâmbio de informações no domínio da investigação nuclear e do 
intercâmbio de "know-how" tecnológico e científico neste domínio;

12. Congratula-se com o propósito da Comissão de acelerar o processo de integração e de 
liberalização do mercado energético, encorajando uma maior convergência dos quadros 
regulamentares, com base no trabalho desenvolvido pela Agência de Cooperação dos 
Reguladores de Energia (ACER); considera necessária, não obstante o mérito da atenção 
dada pelo Tratado da Comunidade da Energia ao risco de fuga de carbono, a expansão e o 
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aprofundamento da Comunidade da Energia, a fim de assegurar o funcionamento 
adequado do mercado e a segurança jurídica dos investimentos; encoraja os projectos 
comuns de regulação como a MEDREG e a promoção de regras do mercado 
harmonizadas, transparentes e não discriminatórias, bem como do intercâmbio de "know-
how" e de experiências;

13. Salienta a necessidade de reforçar a cooperação energética multilateral na região do Mar 
Negro, com base nos princípios orientadores estabelecidos pela OMC e pelo Tratado da 
Carta da Energia; apoia a plena integração do quadro regulamentar e dos mercados com 
base na legislação da UE em matéria ambiental e energética, e encoraja a adesão dos 
países da região do Mar Negro ao Tratado da Carta da Energia, bem como o apoio da UE, 
do BEI e do BERD à modernização das infra-estruturas energéticas dos países no âmbito 
da Política Europeia de Vizinhança;

14. Recorda aos membros da Carta da Energia as suas obrigações por força do Tratado, das 
suas alterações e dos protocolos; sublinha que todas as resoluções de litígios devem ser 
plenamente respeitadas e aplicadas; encoraja a adesão, como membros de pleno direito, 
dos países do Norte de África actualmente com estatuto de observador;

15. Considera que a UE deveria encorajar uma melhor cooperação no domínio da energia com 
os países da Política Europeia de Vizinhança, a fim de velar pela segurança do 
aprovisionamento energético e de promover as regras do mercado interno da UE;

16. Apoia uma maior cooperação em sectores como a indústria, as PME, a investigação, 
desenvolvimento e inovação, as tecnologias de informação e comunicação (TIC) - em 
particular no domínio da segurança dos sistemas informáticos -, o espaço e o turismo; 
saúda as propostas da Comissão relativas ao desenvolvimento de um espaço comum do 
conhecimento e da inovação e de uma economia digital com base nas TIC e apela aos 
Estados-Membros e aos países vizinhos para que reafirmem os seus compromissos tendo 
em vista a evolução referida; reitera a importância de dispor de mecanismos eficazes para 
facilitar o comércio e os investimentos entre a UE e os seus países vizinhos, a fim de 
reforçar as parcerias comerciais e permitir aos operadores económicos e, nomeadamente, 
às PME, aceder a informações adequadas e fiáveis sobre o comércio e as condições de 
investimento em países parceiros;

17. Realça os benefícios ligados às iniciativas de programação conjunta de investigação entre 
a UE e os seus vizinhos; preconiza, assim, o reforço da coordenação, da cooperação e das 
sinergias entre todos os programas e actividades de investigação, a nível nacional, 
financiadas pelos países do Mediterrâneo, a fim de melhorar a coerência e a eficácia 
globais das acções de investigação ambiental na região, tomando como exemplo o 
programa conjunto de investigação no Báltico (BONUS 169);

18. Reconhece os resultados do projecto "Interconexão do Mar Negro" no que respeita à 
criação de uma rede regional de investigação e educação na região do Mar Negro, bem 
como a sua conexão com GEANT, e convida a Comissão a continuar a apoiar os projectos 
de investigação da região do Mar Negro, designadamente, os projectos HP-SEE, SEE-
GRID, SCENE, CAREN e BSRN;

19. Aguarda com expectativa as propostas da Comissão relativas ao novo Instrumento 



PE470.004v02-00 6/7 AD\880625PT.doc

PT

Europeu de Vizinhança (IEV) e congratula-se com a abordagem "mais para os mais" 
adoptada pela Comissão e insta a uma maior diferenciação, flexibilidade e 
condicionalidade na concessão de fundos; encoraja a aplicação de uma "lógica em função 
do país" que poderia assumir a forma de "contratos de parceria diferenciados" no seio da 
Política Europeia de Vizinhança; entende que, embora a regulamentação financeira da UE 
tenha de ser inteiramente respeitada, os fundos da UE devem ser facilmente acessíveis, 
vocacionados sobretudo para o apoio a projectos concretos e menos para a consultoria, e 
que a procura da excelência não deve ser dificultada pela existência de um enquadramento 
rígido;

20. Considera importante procurar atingir um equilíbrio justo entre os vizinhos a leste e a sul; 
exorta a Comissão a acelerar a finalização e a aplicação dos acordos de associação, 
incluindo os relativos às zonas de comércio livre abrangentes e aprofundadas (ZCLAA);

21. Destaca a necessidade de conceber a Política Europeia de Vizinhança numa óptica de 
estratégia macro-regional, que coordene, a nível regional, as acções da UE e dos Estados-
Membros; a nível euro-mediterrânico, poderia ser assegurada uma sinergia entre uma tal 
estratégia e os projectos multilaterais lançados no quadro da União para o Mediterrâneo, 
como o Plano Solar Mediterrânico, a segurança civil, as auto-estradas do mar ou as acções 
de combate à poluição no Mediterrâneo.
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